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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.630-A, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Possibilita que a prestação de serviços à comunidade possa ser realizada 
em abrigos de proteção animal; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emendas (relatora: DEP. JULIA ZANATTA). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o §2º do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de fevereiro de 

1940, (Código Penal) que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2o A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em 

entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos, abrigos de 

proteção animal e outros estabelecimentos congêneres, em 

programas comunitários ou estatais. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A dimensão da luta pelo bem estar animal atingiu proporções estrondosas 

na atualidade. Inúmeras pautas ingressadas desde a segunda metade do século XX 

contribuíram para a eclosão de vários movimentos em prol da proteção e da defesa 

animal. 

A Constituição Federal de 1988 afirma que todos têm direito ao Meio 

Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Incumbe-se ao Poder 

Púbico, neste sentido, proteger a fauna (art. 225, §1º, VII). 

Diante deste contexto, apresenta-se este Projeto de Lei. O objetivo é fazer 

com que os abrigos de proteção animal também estejam elencados no rol de locais 

em que a prestação de serviços à comunidade possa ser realizada. A medida alia esta 

importante ferramenta do Código Penal à proteção animal. 

Neste sentido, requer-se aos nobres pares a aprovação do presente projeto 

de lei. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2019. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art46.
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1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
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da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-148882-pl.html
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DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

....................................................................................................................................................... 

 

Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (Nome jurídico com redação 

dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável 

às condenações superiores a seis meses de privação da liberdade. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 

atribuição de tarefas gratuitas ao condenado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 2º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, 

hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários 

ou estatais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º As tarefas a que se refere o § 1º serão atribuídas conforme as aptidões do 

condenado, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas 

de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 4º Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado cumprir 

a pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa de 

liberdade fixada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

 

Interdição temporária de direitos  
Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de 

mandato eletivo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de 

habilitação especial, de licença ou autorização do poder público; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - proibição de freqüentar determinados lugares; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

 V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públicos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9714-25-novembro-1998-352670-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12550-15-dezembro-2011-612010-publicacaooriginal-134644-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12550-15-dezembro-2011-612010-publicacaooriginal-134644-pl.html
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.630, DE 2019

Possibilita que a prestação de serviços
à  comunidade  possa  ser  realizada  em
abrigos de proteção animal.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART

Relatora: Deputada JULIA ZANATTA

I - RELATÓRIO

Encontra-se  nesta  Comissão,  em  regime  ordinário  de

tramitação e sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões, o Projeto de Lei

nº 3.630, de 2019, que possibilita que a prestação de serviços à comunidade

possa ser realizada em abrigos de proteção animal.

O texto é composto por dois artigos, cabendo colacionar o seu

teor:

“O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei altera o §2º do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de fevereiro de 1940, (Código Penal) que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 46 .......................................................................

...................................................................................

§  2º  A  prestação  de  serviço  à  comunidade  dar-se-á  em
entidades assistenciais,  hospitais,  escolas,  orfanatos,  abrigos
de proteção animal e outros estabelecimentos congêneres, em
programas comunitários ou estatais.

.........................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” *C
D2

47
56

22
69

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247562269500
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Ao presente projeto não foram apensados outros expedientes.

Em seguida, a peça legislativa foi enviada a esta Comissão de

Constituição e Justiça e de Cidadania para apreciação e oferta do respectivo

parecer.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Compete  a  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania  pronunciar-se  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade,  técnica

legislativa e mérito da proposição, a teor dos arts. 22 e do 53 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados.

A  peça  legislativa  atende  os  preceitos  constitucionais

concernentes à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso

Nacional  e  à  legitimação  de  iniciativa  parlamentar,  nos  exatos  termos  dos

artigos 22 e 61, todos da Constituição da República. 

Quanto à  juridicidade do Projeto de Lei, constatamos que o

texto se encontra em harmonia com o Sistema Jurídico Brasileiro.

No que diz respeito à  técnica legislativa, destaque-se que a

proposição não está em consonância com os postulados plasmados na Lei

Complementar  nº  95/1998.  Entretanto,  esses  equívocos  serão  devidamente

reparados pelas emendas que ora ofertamos.

O  art.  3º  da  mencionada  regra  apregoa  que  a  lei  será

estruturada  em  três  partes  básicas,  quais  sejam,  a  parte  preliminar,  que

compreende a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a

indicação  do  âmbito  de  aplicação  das  disposições  normativas;  a  parte

normativa,  compreendendo  o  texto  das  normas  de  conteúdo  substantivo

relacionadas  com  a  matéria  regulada;  e  a  parte  final,  compreendendo  as

disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas

de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula

de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. *C
D2

47
56

22
69

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247562269500
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3

Saliente-se,  quanto  ao  tema,  que  a  proposição  deixou  de

informar o objetivo da norma no seu art.  1º,  veiculando diretamente para a

inovação pretendida. 

Logo,  torna-se  imprescindível  a  apresentação  de  emendas

visando  a  correção do  texto  constante  no atual  art.  1º  da  proposição,  que

passará  a  ser  o  art.  2º  do  Projeto  de  Lei,  renumerando-se  os  demais

dispositivos.

A  respeito  do  mérito,  esclareça-se  que  a  “prestação  de

serviços à comunidade ou a entidades públicas” faz parte do rol das  penas

restritivas de direitos, que, por sua vez, são uma das espécies de pena. Essa

subespécie  de  sanção  criminal  consiste  em  incumbir  ao  sentenciado  a

realização de atividades, sem contraprestação, conforme a sua aptidão. 

Frise-se que o atual § 2º do art. 46 do Diploma Penal informa

que “a prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais,

hospitais,  escolas,  orfanatos  e  outros  estabelecimentos  congêneres,  em

programas comunitários ou estatais”.

Anote-se que a aludida prestação de serviço gera benefícios

não  só  ao  condenado,  já  que  tem  por  finalidade  reeducá-lo,  mas,

principalmente, ao corpo social, que será favorecido com a consecução dessas

tarefas gratuitas.

Sucede que o Código Penal, ao especificar os lugares onde a

sanção  poderá  ser  cumprida,  não  atentou  para  o  grave  problema  social

envolvendo o abandono de animais, que são resgatados das ruas e colocados

em  abrigos,  para  que  fiquem  protegidos  e  insuscetíveis  a  atropelamentos,

agressões, doenças, envenenamento e maus-tratos em geral.

Sobreleva  dizer  que  o  trabalho  voluntário  realizado  pelos

protetores objetiva amenizar esse triste cenário, todavia, necessita de auxílio

financeiro e humano para a cumprimento das suas atividades.

Acerca da matéria,  colacionamos excerto da justificação que

acompanha o expediente:

“A dimensão da luta pelo bem estar animal atingiu proporções
estrondosas  na  atualidade.  Inúmeras  pautas  ingressadas
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desde a segunda metade do século  XX contribuíram para a
eclosão de vários movimentos em prol da proteção e da defesa
animal. 

A Constituição Federal de 1988 afirma que todos têm direito ao
Meio  Ambiente  ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso
comum  do  povo  e  essencial  à  sadia  qualidade  de  vida,
impondo-se  ao  Poder  Público  e  à  coletividade  o  dever  de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
Incumbe-se ao Poder Púbico, neste sentido, proteger a fauna
(art. 225, §1º, VII). 

Diante  deste  contexto,  apresenta-se  este  Projeto  de  Lei.  O
objetivo  é  fazer  com  que  os  abrigos  de  proteção  animal
também  estejam  elencados  no  rol  de  locais  em  que  a
prestação  de  serviços  à  comunidade  possa ser  realizada.  A
medida  alia  esta  importante  ferramenta  do  Código  Penal  à
proteção animal.”

É evidente  que  os  abrigos  enfrentam imensos  obstáculos  e

que, portanto, precisam do suporte da coletividade não só para suprir carências

básicas, mas, também, para implementar gestão profissional.

Realizadas essas considerações, concluímos que a aprovação

da matéria revela-se conveniente e oportuna.

Ante  o  exposto,  VOTO pela  constitucionalidade,

juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do

Projeto de Lei nº 3.630, de 2019, com as emendas ora ofertadas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada JULIA ZANATTA
Relatora

2024_13364
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.630, DE 2019

Possibilita que a prestação de serviços
à  comunidade  possa  ser  realizada  em
abrigos de proteção animal

EMENDA 1

Insira-se o seguinte art. 1º do Projeto de Lei nº 3.630, de 2019,

renumerando-se os demais:

“Art. 1º Esta Lei altera o §2º do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de fevereiro de 1940 (Código Penal), possibilitando que a
prestação  de  serviço  à  comunidade  ocorra  em  abrigos  de
proteção animal.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada JULIA ZANATTA
Relatora

2024_13364
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.630, DE 2019

Possibilita que a prestação de serviços
à  comunidade  possa  ser  realizada  em
abrigos de proteção animal

EMENDA 2

O  atual  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  nº  3.630,  de  2019,  fica

renumerado para art. 2º, com a seguinte redação:

“Art.  2º  O §2º  do  art.  46  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
fevereiro  de  1940  (Código  Penal),  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

‘Art. 46 ...........................................................................

........................................................................................

§  2º  A  prestação  de  serviço  à  comunidade  dar-se-á  em
entidades assistenciais,  hospitais,  escolas,  orfanatos,  abrigos
de proteção animal e outros estabelecimentos congêneres, em
programas comunitários ou estatais.

...............................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada JULIA ZANATTA
Relatora

2024_13364

*C
D2

47
56

22
69

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247562269500

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

10
/2

02
4 

15
:0

9:
21

.5
30

 - 
CC

JC
PR

L 
3 

CC
JC

 =
> 

PL
 3

63
0/

20
19

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3630-A/2019 

 

 
  

 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.630, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, concluiu pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e,
no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nº 3.630/2019,
nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Julia Zanatta.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leur Lomanto Júnior - Presidente, Rodrigo de Castro, Julio Arcoverde e
Nikolas Ferreira - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alex Manente, Alfredo
Gaspar, Bia Kicis, Capitão Alberto Neto, Carlos Jordy, Cezinha de Madureira,
Covatti Filho, Daiana Santos, Danilo Forte, Domingos Neto, Fausto Pinato,
Gervásio Maia, Gisela Simona, Helder Salomão, José Medeiros, Juarez
Costa, Lídice da Mata, Lucas Redecker, Marangoni, Maria Arraes, Maria do
Rosário, Mauricio Marcon, Mendonça Filho, Orlando Silva, Patrus Ananias,
Paulo Magalhães, Pr. Marco Feliciano, Renilce Nicodemos, Ribeiro Neto,
Ricardo Ayres, Roberto Duarte, Rodolfo Nogueira, Sâmia Bomfim, Sidney
Leite, Soraya Santos, Túlio Gadêlha, Waldemar Oliveira, Zé Trovão, Alice
Portugal, Capitão Augusto, Caroline de Toni, Chris Tonietto, Daniel Freitas,
Delegado Fabio Costa, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Paulo Bilynskyj,
Diego Coronel, Diego Garcia, Erika Kokay, Felipe Carreras, Flávio Nogueira,
Gilson Daniel, Hildo Rocha, Julia Zanatta, Laura Carneiro, Luiz Gastão,
Nicoletti, Nilto Tatto, Olival Marques, Pompeo de Mattos, Professora Luciene
Cavalcante, Rafael Simoes e Tabata Amaral.

Sala da Comissão, em .25 de março de 2026
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Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.630, DE 2019

Possibilita que a prestação de serviços

à comunidade possa ser realizada em abrigos

de proteção animal

Insira-se o seguinte art. 1º do Projeto de Lei nº 3.630, de 2019,

renumerando-se os demais:

“Art. 1º Esta Lei altera o §2º do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de
7  de  fevereiro  de  1940  (Código  Penal),  possibilitando  que  a
prestação  de  serviço  à  comunidade  ocorra  em  abrigos  de
proteção animal.”

Sala da Comissão, em 25 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.630, DE 2019

Possibilita que a prestação de serviços

à comunidade possa ser realizada em abrigos

de proteção animal

O  atual  art.  1º  do  Projeto  de  Lei  nº  3.630,  de  2019,  fica

renumerado para art. 2º, com a seguinte redação:

“Art. 2º O §2º do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de fevereiro
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 46 ...........................................................................

........................................................................................

§ 2º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades
assistenciais,  hospitais,  escolas,  orfanatos,  abrigos  de proteção
animal  e  outros  estabelecimentos  congêneres,  em  programas
comunitários ou estatais.

...............................................................................’ (NR)”

Sala da Comissão, em 25 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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